
 
 

ANO XIV – Nº 2776 – PÁG. 1 – SEGUNDA-FEIRA – 17 – 11 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

1 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012

 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 



 
 

ANO XIV – Nº 2776 – PÁG. 2 – SEGUNDA-FEIRA – 17 – 11 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

2 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2776 – PÁG. 3 – SEGUNDA-FEIRA – 17 – 11 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

3 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2776 – PÁG. 4 – SEGUNDA-FEIRA – 17 – 11 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

4 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2776 – PÁG. 5 – SEGUNDA-FEIRA – 17 – 11 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

5 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2776 – PÁG. 6 – SEGUNDA-FEIRA – 17 – 11 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

6 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2776 – PÁG. 7 – SEGUNDA-FEIRA – 17 – 11 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

7 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2776 – PÁG. 8 – SEGUNDA-FEIRA – 17 – 11 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

8 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2776 – PÁG. 9 – SEGUNDA-FEIRA – 17 – 11 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

9 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2776 – PÁG. 10 – SEGUNDA-FEIRA – 17 – 11 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

10 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2776 – PÁG. 11 – SEGUNDA-FEIRA – 17 – 11 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

11 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012

 

 

 



 
 

ANO XIV – Nº 2776 – PÁG. 12 – SEGUNDA-FEIRA – 17 – 11 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

12 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012



 
 

ANO XIV – Nº 2776 – PÁG. 13 – SEGUNDA-FEIRA – 17 – 11 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

13 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012

 

 



 
 

ANO XIV – Nº 2776 – PÁG. 14 – SEGUNDA-FEIRA – 17 – 11 – 2025 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

14 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

 


